
Indicação - pdrbskiq

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Silvano Amaral

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Mato Grosso, José Pedro Gonçalves
Taques,  com cópia  ao  Excelentíssimo Senhor
Marcelo Duarte Monteiro, Secretário de Estado
de Infraestrutura e Logística, a necessidade de
recuperar  a  MT-225,  trecho  que  liga  os
municípios  de  Vera-MT  a  Feliz  Natal-MT.

     Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido
soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador
José Pedro Gonçalves Taques, com cópia ao Excelentíssimo Senhor Marcelo Duarte Monteiro, Secretário de
Estado de Infraestrutura e Logística, a necessidade de recuperar a MT-225, trecho que liga os municípios de
Vera-MT a Feliz Natal-MT.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Abril de 2015

 

Silvano Amaral
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a reinvindicação da população dos municípios de Vera e Feliz Natal por
conta das condições precárias de trafegabilidade existente na MT-225, que interliga as cidades. Em função
do crescimento populacional e da expansão dos municípios houve um aumento no tráfego de veículos de
pequeno, médio e grande porte, fez com que o aumento do fluxo de carros e falta de manutenção
aumentassem a quantidade de buracos na estradas.

A recuperação do trecho entre Feliz Natal e Vera vai facilitar a mobilidade das pessoas e o escoamento da
produção da região, pois esta é a única ligação com a BR-163 que serve para escoamento de soja, milho,
madeira, suínos, frango e gado.

Diante do exposto, é de extrema importância que busquemos o atendimento deste pleito no desejo de
garantir maior eficiência nos serviços prestados na região, justificando-se assim a presente indicação
legislativa, da qual se espera êxito em seu acolhimento e execução.
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